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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.... J. 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1865 

PROJETO DE LEI NQ 37/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica o Poder Executivo auto 

rizado a locar 02 (dois) imóveis destinados a abrigar os servi

ços do Centro Administrativo da Área da Saúde do Município 

SUDS/PREFEITURA - e os cursos profissionalizantes ministrados ' 

pelo Conselho Municipal de Promoção Social. 

Artigo 2Q)- Fica o Prefeito Municipal ' 

autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de até 

NCZ$ 8.000,00 (oito mil cruzados novos), destinado a atender 

despesas decorrentes do Artigo lQ. 

Parágrafo único - O ato de abertura in

dicará os recursos, obedecidas as normas do Artigo 43, da Lei 

Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-' 

rio. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
� 

PIRASSUNUNG;r 
ESTADO DE s:.:;.o PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

- PROJETO DE LEI N 9 õÍ/8q 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica o Poder Executivo autorizado 

a locar 02 (dois) imóveis destinados a abrigar os serviços do 

Centro Administrativo da Área da Saúde do Município - SUDS/PRE 

FEITURA - e os cursos profissionalizantes ministrados pelo Con 

selho Municipal de Promoção Social. 

Artigo 2Q)- Fica o Prefeito Municipal autori

zado a abrir crédito adicional especial no valor de até NCZ$ .. 

8.000,00 (oito mil cruzados novos), destinado a atender despe

sas decorrentes do Artigo lQ. 

Parágrafo único - O ato de abertura indicará

os recursos, obedecidas as normas do Artigo 43, da Lei Federal 

nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
4 

PIRASSUNUNG� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

- J U S T I F I C A T I V A -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos a essa 

Egrégia Edilidade, para apreciação dos nobres senhores verea

dores, visa autorizar o Poder Executivo a locar 02 (dois) iro� 

veis para abrigar o Centro Administrativo da Área da Saúde do 

Município e os cursos profissionalizantes ministrados pelo

Conselho Municipal de Promoção Social. 

Queremos esclarecer aos nobres senhores edis 

o seguinte:

1 - todos os serviços burocráticos da área da 

saúde estadual, realizados no prédio do Centro de Saúde II, -

(parte de cima) e todos os serviços burocráticos da área da 

saúde municipal, hoje irmanados através do convênio SUDS, se

rão sediados em uma das casas alugadas; 

- com essa unificação, o espaço físico até -

então ocupado no Centro de Saúde local, sera destinado à ins

talação de uma Clínica Materno-Infantil, com atendimento as

gestantes, oferecendo exame pré-natal e encaminhamento de pa� 

tos, e também atendimento às crianças até 12 anos, na área de 

puericultura e pediatria. 

2 - o outro imóvel servirá para abrigar os cur 

sos profissionalizantes ministrados pela Promoção Social, ho

je funcionando no prédio da Municipalidade, adquirido da CESP, 

localizado na esquina da ... rua· ·Bom· Jes't1s com a Avenida. Pru 

,dente de Mor�es, próximo ao Pão de Açucar. 

- depois de desocupado, será o mesmo reforma

do para dar lugar à instalação de uma Clínica Odontológica, -

que prestará serviços à população carente de nosso município. 



Y. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P I R A S S U N U N G* 

ESTADO DE SÃO PAULO 
----

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Comunicamos a essa Colenda Câmara que so espe 

ramos a aprovação deste Projeto para que possamos iniciar tais 

serviços de utilidade pública em Pirassununga, urna vez que já 

se encontra depositada a importância de NCZ$ 106.239,45 no BA

NESPA local, necessária para equipar a Clínica Materno-Infantil 

e a Clínica Odontológica em nossa cidade. 

Dado o alcance que o presente Projeto de Lei 

propoe, encarecemos dos nobres senhores vereadores, tramitação 

em regime de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ, da Lei -

Orgânica dos Municípios, o que desde já fica requerido. 

No ensejo, reiteramos os protestos de alta 

consideração. 

- EUBERTO NEM:t:SIO GODOY -

Prefeito Municipal 

MCZ7.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

1:STAOO OI! SÃO PAULO 

J,J. 
·,

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 37/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa auto 

rizar o Poder Executivo a locar dois (02) imóveis destinados a 

abrigar os serviços do Centro Administrativo da Área da sãúde 

do Município - SUDS/PREFEITURA - e os cursos profissionalizan

tes ministrados pelo Conselho Municipal de Promoção Social, na 

da tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 30/Maio/1989.-

Rubens Santos Costa 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J.r 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 37/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa auto 

rizar o Poder Executivo a locar dois (02) imóveis destinados a 

abrigar os serviços do Centro Administrativo da Área da Saúde 

do Município - SUDS/PREFEITURA - e os cursos profissionalizan

tes ministrados pelo Conselho Municipal de Promoção Social, na 

da tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

--

-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
I·:ST,1\JHJ l>F, SÀU 1'1\llf.O 

DEPJ\RTAME�-ITO OI:. ADt·1I�llSTl"<AÇ,\0 

- LJ.:l N 9 l.9G2/8�l -

A CÂMARA .MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI. 

PAL DE PIRASSUNUNG!\ Sl\NCIONi\ E PROMULGI\ l\ SEGUINTE Lrn:

Artigo 19)- Fica o Poder Executivo autorizado 

a locar 02 (dois) imóveis clcstüwdos .::i t1bri9í.1r os serviços elo 

Centro Administrativo da Área da Saúde do .Município - SUDS/PRE 

FEITURA - e os cursos profissionalizantes ministrados pelo Con 

selho Municipal de Promoção Social. 

Artigo 29)- Fica o Prefeito Municipal autori

zado a abrir cr�dito adicional especial no valor de at� NCZ$ .. 

8.000,00 (oito mil cruzados novos), destinado a atender despe

sas decorrentes do Artigo 19. 

Parãgrafo Onico - O ato de abertura indicarã

os recursos, obedecidas as normas do Artigo 43, da Lei Federal 

n9 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 39)- Esta lei entrar5. em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e�1 contrãri;. 

Pirassununga, 02 <le junho dL' I.�lBSl.

/) ri} 11-� 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

Diretor 

e 
- EUBERTO NEMtSIO PER I Ítl\ 'h 1.3/ 

Prefeito Munic'pal 
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DELrlNO BELLZlA -

Ad11dnist:r�1�i:io 

, DOY -


